
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6345                         12 de Maio de 2025
31

Ofi cial do Município n° 6321 de 01 de abril de 2025, que 
modifi ca a estrutura administrativa do Poder Executivo do 
Município de Boa Vista – RR e dá outras providências.
 Tendo em vista a desnecessidade de aditamento 
contratual para o caso em tela, em conformidade com a re-
dação do § 8º do Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, que o 
presente instrumento foi lavrado com respeito à referida lei 
e suas alterações subsequentes.
 A Secretaria Municipal de Gestão Social, interve-
niente do Município de Boa Vista – RR, passará a ser deno-
minada Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS.
 A alteração na dotação orçamentária referente à 
mudança de nomenclatura ocorrerá à conta da:
 a) Unidade Orçamentária: 02.30.01, Funcional Pro-
gramática: 08.122.0046.2408.0000, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.99, Fontes de Recursos: 500.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR;
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – SMAS;
 CONTRATADA: SOARES COMERCIAM E SERVIÇO LTDA;
 CNPJ: 10.144.616/0001-90;
 DATA DE ASSINATURA: 05/05/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

 PROCESSO: 24616/2022/SEMGES;
 ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 304-SEMGES/ASSEPRO/2023;
 OBJETO: O objeto do presente Termo é APOSTILAR o 
Contrato n° 304-SEMGES/ASSEPRO/2023, referente a CON-
TRATANTE e DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, tendo em vista a Lei 
n° 2.690 de 11 de março de 2025 publicada no Diário Ofi cial 
do Município n° 6321 de 01 de abril de 2025, que modifi ca a 
estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de 
Boa Vista – RR e dá outras providências.
 Tendo em vista a desnecessidade de aditamento 
contratual para o caso em tela, em conformidade com a re-
dação do § 8º do Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, que o 
presente instrumento foi lavrado com respeito à referida lei 
e suas alterações subsequentes.
 A Secretaria Municipal de Gestão Social, interve-
niente do Município de Boa Vista – RR, passará a ser deno-
minada Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS.
 A alteração na dotação orçamentária referente à 
mudança de nomenclatura ocorrerá à conta da:
 a) Unidade Orçamentária: 02.30.01, Funcional Pro-
gramática: 08.122.0046.2406.0000, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.99, Fontes de Recursos: 500.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR;
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – SMAS;
 CONTRATADA: KAELE LTDA;
 CNPJ: 04.819.323/0001-62;
 DATA DE ASSINATURA: 07/05/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO: 31959/2019/SEMGES;
 ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
182-SEMGES/FMAS/ASSESP/2020;
 OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento à 
renovação, reajuste, alteração da Secretaria interveniente e 
dotação orçamentária do Contrato 182/SEMGES/FMAS/AS-
SESP/2020, oriundo do Processo 31959/2019, cujo objeto é 
a locação de 1 imóvel, a fi m de atender as instalações para 
funcionamento do Centro de Referência de Assistência So-
cial – CRAS São Francisco, administrado pela Secretaria Mu-
nicipal de Gestão Social – SEMGES, situado na Rua Floriano 
Peixoto, 144, Centro, Boa Vista – RR.
 Pelo presente instrumento fi ca renovado o prazo de 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 
22 de abril de 2025.
 Pelo presente instrumento fi ca reajustado o valor do 
contrato, utilizando o índice nacional de preço ao consumi-

dor (IPCA), dos últimos 12 (doze) meses em aproximada-
mente 8,582490%.
 O valor total passará de R$ 128.170,69 (cento e vin-
te oito mil, cento e setenta reais e sessenta e nove centavos) 
para R$ 139.170,93 (cento e trinta e nove mil, cento e seten-
ta reais e noventa e três centavos).
 Fica alterado Contrato 182/SEMGES/FMAS/AS-
SESP/2020, tendo em vista a Lei n°2.690 de 11 de março de 
2025, publicada no Diário Ofi cial do Município (D.O.M) n° 
6321 de 01 de abril de 2025, que modifi ca a estrutura ad-
ministrativa do Poder Executivo do Município de Boa Vista 
– RR, conforme redação da justifi cativa anexa aos autos.
 a) A Secretaria Municipal de Gestão Social, interve-
niente do Município de Boa Vista – RR, passará a ser deno-
minada Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS.
 As despesas com a execução do presente Termo Adi-
tivo referente à renovação e reajuste ocorrerão à conta da:
 a) Unidade Orçamentária: 02.30.01, Funcional Pro-
gramática: 08.244.0048.2433.0000, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.99, Fontes de Recursos: 500 – Não vinculados, ten-
do sido emitida a Nota de Empenho 353.
 A alteração na dotação orçamentária referente à 
mudança de nomeclatura ocorrerá à conta da:
 a)Unidade Orçamentária: 02.30.01, Funcional Pro-
gramática: 08.244.0048.2433.0000, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.99, Fontes de Recursos: 500 – Não vinculados, ten-
do sido emitida a Nota de Empenho n° 352.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR;
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – SMAS;
 CONTRATADA: WILT EMPREENDIMENTOS LTDA;
 CNPJ: 19.147.185/0001-90;
 DATA DE ASSINATURA: 23/04/2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO, FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 019/2025–GAB/SMPOFTI

 O Secretário Municipal de Planejamento, Orçamen-
to, Finanças e Tecnologia da Informação, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 
174/P, de 01 de abril de 2025, publicado no DOM nº 6322, 
de 02 de abril de 2025;

 RESOLVE:

 Art. 1º - AUTORIZAR o servidor EDSON RODRIGO 
LIMA PEREIRA, matrícula 952317, Cargo: Assessor Especial 
II, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a desenvolver 
suas atividades laborais em Regime de Trabalho Remoto, no 
período de 04.04.2025 a 03.04.2026 (12 meses), conforme o 
documento NUP: 220912/2025.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento, Finanças e Tecnologia da Informação, em 08 de 
maio de 2025.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento, 

Finanças e Tecnologia da Informação - SMPOFTI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO,

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 020/2025 – GAB/SMPOFTI. 
 
 O Secretário Municipal de Planejamento, Orçamen-
to, Finanças e Tecnologia da Informação, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 
174/P, de 01 de abril de 2025, publicado no DOM nº 6322, 
de 02 de abril de 2025;


